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TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado

o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na
organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional,
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura

a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

...................................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Seção I
 Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades serão,
sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida
neste Capítulo.

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma
determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do Sindicato
representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no
art. 591.

* Art. 579 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para os

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, numa

importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado pelo Poder
Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada para Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) a fração porventura existente;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da firma ou

empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a aplicação
de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva:

Classe de Capital Alíquota
1. até 150 vezes o maior valor-de-referência 0,8%
2. acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência ................... 0,2%
3. acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior valor-de-referência ............. 0,1%
4. acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior valor-de-referência .......... 0,02
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* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
§ 1º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada classe,
observados os respectivos limites.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III deste

artigo, considerar-se-á o valor-de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de
competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura
existente.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de referência, a que alude o

parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do capital
social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital equivalente a 800.000
(oitocentas mil) vezes o maior valor-de referência, para efeito do cálculo de contribuição máxima,
respeitada a Tabela progressiva constante do item III.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados em

firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de acordo com a
Tabela progressiva a que se refere o item III.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital social,

considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva constante do item
III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o
movimento econômico registrado no exercício imediatamente anterior, do que darão conhecimento à
respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os limites estabelecidos
no § 3º deste artigo.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, através

de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade econômica com fins
lucrativos.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
...................................................................................................................................................................

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os seguintes
créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas pelo Ministro
do Trabalho:

I - para os empregadores:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
b) 15% (quinze por cento) para a federação;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
II - para os trabalhadores:
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* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
b) 10% (dez por cento) para a central sindical;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
c) 15% (quinze por cento) para a federação;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008);
IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008);
§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a central

sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, para fins de
destinação dos créditos previstos neste artigo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo deverá

atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a matéria.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta Consolidação
caberá à federação representativa do grupo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008);
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008);
§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central sindical, a

contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e Salário'.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e Salário'.
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e na alínea
d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação correspondente à
mesma categoria econômica ou profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas alíneas a e

b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação caberão à
confederação.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais
sindicais para os fins que especifica, altera a
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, constituída
em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações sindicais a ela
filiadas; e

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais espaços
de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão assuntos de
interesse geral dos trabalhadores.

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta Lei, a
entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de trabalhadores.

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II do caput
do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões do País;
II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) sindicatos

em cada uma;
III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade econômica; e
IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do total de

empregados sindicalizados em âmbito nacional.
Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% (cinco

por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 (vinte e
quatro) meses a contar da publicação desta Lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO (87)
SOBRE A LIBERDADE SINDICAL E A
PROTEÇÃO DO DIREITO SINDICAL'

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: Convocada em São Francisco pelo
Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho e reunida em
17 de junho de 1948, em sua trigésima primeira reunião;

Tendo decidido adotar, na forma de convenção, proposições relativas à liberdade sindical e à proteção
do direito sindical, tema que constitui a sétima questão da ordem do dia da reunião;

Considerando que o Preâmbulo à Constituição da Organização Internacional do Trabalho declara que
"o reconhecimento do princípio da liberdade sindical constitui um meio de melhorar as condições de
trabalho e de promover a paz";

Considerando que a Declaração de Filadélfia reafirma que "a liberdade de expressão e de associação é
condição essencial para a continuidade do progresso";

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima reunião, adotou, por
unanimidade, os princípios em que deve fundamentar-se a regulamentação internacional;

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua segunda reunião, endossou esses
princípios e solicitou à Organização Internacional do Trabalho que desse continuidade a seus esforços
para tornar possível a adoção de uma ou várias convenções internacionais,

adota, no nono dia de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a seguinte Convenção que pode ser
citada como a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, de 1948:

PARTE 1. LIBERDADE SINDICAL

Artigo 1°

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho, no qual vigore a presente Convenção,
compromete-se a tomar efetivas as disposições seguintes.

Artigo 2°

Trabalhadores e empregadores, sem distinção de qualquer espécie, terão o direito de constituir, sem
prévia autorização, organizações de sua própria escolha e, sob a única condição de observar seus
estatutos, a elas se filiarem.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


